
Fone: (11) 4418-2600       (11) 95555-7551

Filiado à: CNTTT - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES TERRESTRES
Filiado à: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Filiado à: FORÇA SINDICAL

O Presidente do SINDMAR, Jorge Camargo,
informa à todos os trabalhadores das
Empresas do Setor do Comercio que foi
assinado com o Setor Patronal a Convenção
Coletiva de Trabalho 2025/2026. 
Sabemos que o caminho foi árduo e
enfrentamos diversas dificuldades para
chegar a um consenso que beneficie a todos.
A seguir, destacamos os principais pontos
acordados:

 BOLETIM INFORMATIVO

Sede: Rua José Bim, 567 - Centro - Cep: 12940-640 - Atibaia - SP

E-mail: presidencia@sindmaratibaia.com.br/cadastro@sindmaratibaia.com.br
financeiro@sindmaratibaia.com.br / odonto@sindmaratibaia.com.br

SINDICATO DOS MOTORISTAS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E DE CARGAS SECAS E MOLHADAS E CATEGORIA

DIFERENCIADA DOS MOTORISTAS DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE ATIBAIA E REGIÃO.

CONVENÇÃO COLETIVA 2025/2026

Reajuste Salarial - a partir de 1° de maio de
2025, os salários devem ser reajustados em 6%,
para todos os empregados com salário de até
R$ 7.749,18.

O pagamento referente as diferenças salariais
dos meses retroativos poderá ser pago em até 3
parcelas, a serem pagas juntamente com os
salários dos meses de competência de outubro,
novembro e dezembro de 2025.

Pisos Salariais a partir de 1º de Maio de 2025

R$ 3.521,68
R$ 3.062,37
R$ 2.789,69
R$ 2.349,49
R$ 1.988,81
R$ 2.789,69
R$ 2.789,69
R$ 2.789,69
R$ 2.789,69 

a) Motorista de Bi-trem ou outros com mais de 7 eixos
b) Motorista de Carreta
c) Motorista
d) Arrumador
e) Ajudante de motorista
f) Operador de Empilhadeira
g) Motorista Operador de Guindaste
h) Motorista Operador de Guindauto
i) Motorista de Guincho

Cargo Maio/2025



Caso precise de algum auxilio, dúvidas ou reclamações entre em contato com o Diretor
Roberto pelo telefone 11 97529-1097.

Almoço R$ 37 ,90

Jan ta r R$ 37 ,90

Per no i t e R$ 60 ,33

Associe-se ao nosso sindicato e aproveite um mundo de benefícios: cabeleireiros, manicures, dentistas,
descontos em parcerias como cursos e colônias de férias, além de um corpo jurídico pronto pra te

atender. Sua associação é muito importante, assim você irá contribuir para melhorias das condições de
trabalho. 

Juntos, podemos fazer a diferença! 

Whatsapp: (11) 95555-7551 
Para se associar ao Sindmar entre em contato pelo

Reembolso de despesas/auxílio alimentação e pernoite:

Seguro de Vida – é obrigatório a contratação de seguro pela empresa para o empregado
motorista, nos termos do artigo 2º, item V, alínea “c“, da Lei nº 13.103/2015.

Assistência odontológica
As empresas deverão fornecer benefício de assistência odontológica a todos os trabalhadores
representados pelo SINDMAR no valor de R$ 23,00 por empregado. O benefício deverá ser feito
através de prestadores de serviços odontológicos com registro na ANS (Agência Nacional de
Saúde) indicados pelo SINDMAR. O valor de R$ 23,00 deverá ser custeado exclusivamente pelo
empregador. Caso o trabalhador queira incluir dependentes, pagará, por sua conta, em desconto
em folha de pagamento, o valor de R$ 13,50 por cada dependente.

Abono (Dia do motorista)
Em homenagem ao Dia do Motorista - 25 de julho, será concedido ao empregado motorista no
comércio que pertencer ao quadro de empregados da empresa nesse dia um abono a ser pago de
forma destacada no recibo salarial do mês, correspondente a 01 (um) ou 2 (dois) dias da sua
respectiva remuneração mensal auferida no mês de julho, a ser paga juntamente com esta,
conforme proporção abaixo:

a) até 90 (noventa) dias de contrato de trabalho na empresa, o empregado não faz jus ao
benefício;
b) acima de 91 (noventa e um) dias de contrato de trabalho na empresa, o empregado fará jus a
01 (um) dia;
c) acima de 180 (cento e oitenta) dias de contrato de trabalho na empresa, o empregado fará jus a
02 (dois) dias.
Parágrafo único - Fica facultado às partes, de comum acordo, converter o abono acima em
descanso, durante a vigência da presente Convenção.

Fica assegurado o prazo até 30/11/2025 para o trabalhador se opor ao desconto de qualquer
contribuição, bastando apresentar sua manifestação por escrito, em duas vias e um
holerith atualizado para protocolo, de forma pessoal e individual, não sendo aceitas
oposições via “abaixo assinado” ou entregues por representantes da empresa,
contabilidades ou procurador.


